
Projeto de comemoração dos 60 anos da UnB, em 

parceria com a Fiocruz Brasília, no contexto do 

projeto “Mulheres na Ciência - UnB”. 
 

 

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2022  

#Eu no futuro como cientista e a UnB 

 

CHAMADA PÚBLICA 01 PARA SELEÇÃO DE TRABALHOS DE ESTUDANTES 

MENINAS DE ESCOLAS PÚBLICAS DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO, OS 

QUAIS INCENTIVARÃO, DIVULGARÃO E PROMOVERÃO A REFLEXÃO 

SOBRE O TEMA “#EU NO FUTURO COMO CIENTISTA E A UnB”, EXPONDO A 

VISÃO DAS ESTUDANTES SOBRE A MULHER CIENTISTA, ATRAVÉS DE 

ILUSTRAÇÕES E TEXTOS. ESTA AÇÃO INTEGRA O PROJETO DE 

COMEMORAÇÃO DOS 60 ANOS DA UnB, EM PARCERIA COM A FIOCRUZ 

BRASÍLIA, NO CONTEXTO DO PROJETO “MULHERES NA CIÊNCIA – UnB”.  

 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1.1 Visando proporcionar a troca de vivências entre estudantes das escolas públicas do Distrito 

Federal e entorno e as cientistas da UnB e da Escola Fiocruz de Governo da Fiocruz 

Brasília (EFG), a UnB estará de portas abertas nos dias 27 e 28 de abril de 2022 para 

receber o público externo, especialmente, as meninas da comunidade escolar do DF e 

entorno, para uma mostra de trabalhos e a realização de uma mesa redonda, que promoverá 

um encontro de gerações no âmbito das comemorações dos 60 anos da UnB. 

1.2 Dar visibilidade ao tema “#Eu no futuro como cientista e a UnB” e propor uma reflexão 

sobre o contexto da ciência no Brasil são objetivos da mesa redonda, que propõe ainda a 

discussão e reflexões sobre a inserção das jovens e mulheres na ciência, a partir da 

trajetória das pesquisadoras da UnB e da Fiocruz, e outras convidadas. A ação incluirá a 

Mostra de Ilustrações com o mesmo tema. 

1.3 Para isso, lança a presente chamada pública, regida por este regulamento, a fim de 

convocar às estudantes entre 12 e 15 anos das escolas de Brasília, Distrito Federal e região 

do Entorno a produzirem uma ilustração e um breve texto (entre 10 e 20 linhas), com o 

mesmo tema, “#Eu no futuro como cientista e a UnB”. 

 

2 DO PROJETO MULHERES NA CIÊNCIA – UnB  

 

2.1 A UnB iniciou o projeto “Mulheres na Ciência – UnB” em 2020, com o objetivo de realizar 

ações que permitam criar uma política de apoio às mulheres que atuam na UnB, docentes, 

técnicas e estudantes de graduação e pós-graduação. O projeto já teve diversas ações que 

incluíram um evento na Semana Universitária da UnB em 2020, levantamento de 

informações sobre lideranças femininas em projetos acadêmicos e empreendedorismo na 

UnB, mesas redondas com participação de pesquisadoras da UnB e de outras instituições 

e roda de conversa com estudantes das escolas públicas do DF.  

 

 

3 DO OBJETIVO DA CHAMADA PÚBLICA 
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3.1 Incentivar, divulgar e promover a reflexão sobre o tema “#Eu no futuro como cientista e 

a UnB”, e especificamente, expor a visão das estudantes sobre a mulher cientista, por 

meio das ilustrações e dos textos em formato de texto escrito.  

 

 

4 DO PÚBLICO-ALVO  

 

4.1 Poderão participar da chamada estudantes meninas das escolas públicas de Brasília, 

Distrito Federal e Entorno, entre 12 e 15 anos, de nacionalidade brasileira ou estrangeira. 

4.2 Ressalte-se que a restrição do público deve-se à especificidade do tema a ser promovido, 

sem qualquer discriminação de gênero ou limitação da concorrência, de modo a ser 

possível delimitar e qualificar o estudo a ser realizado no âmbito do projeto “Mulheres na 

Ciência – UnB”. Cada participante poderá concorrer com até duas ilustrações e dois textos 

inéditos.  

4.3 A candidata, ao se inscrever, deverá declarar através de formulário específico (Anexo I) 

que é a única responsável pela veracidade dos dados e autoria dos trabalhos apresentados, 

respondendo cível e criminalmente caso seja comprovado, durante ou após o concurso, a 

falsidade dos dados ou a autoria das obras enviadas.  

 

 

5 DA INSCRIÇÃO  

 

5.1 A inscrição será efetuada pelo e-mail dpi@unb.br, cabendo à candidata solicitar a 

confirmação de recebimento da inscrição para sua garantia sobre a efetivação do seu 

pedido. 

5.2 O formulário para inscrição será disponibilizado no site do Decanato de Pesquisa e 

Inovação da UnB (www.dpi.unb.br) e deverá ser preenchido e anexado ao e-mail contendo 

dois documentos, a ilustração e o texto. (Anexo I), com o assunto (subject) do e-mail “#Eu 

no futuro como cientista e a UnB”. 

5.3 A homologação das inscrições será confirmada por e-mail, e implicará na aceitação do 

regulamento, bem como na utilização, destinação, uso e publicidade das ilustrações e dos 

textos.  

5.4 As ilustrações podem ser feitas à caneta e tinta, digital ou gravura. Essas ilustrações, 

digitalizadas, deverão ser enviadas no formato A4 (210mm X 297 mm), horizontal ou 

vertical, em JPEG, com no mínimo 300 DPI. Os textos deverão ser escritos em português, 

no tamanho entre 10 a 20 linhas, e seguirem o novo acordo ortográfico.  

5.5 A organização não se responsabiliza por inscrição não recebida devido a problemas de 

computador ou qualquer outro fator que impossibilite o sucesso no envio do e-mail. Para 

efetivação da inscrição, é essencial o recebimento da confirmação de envio.   

5.6 Não serão aceitos ilustrações e/ou textos entregues que:  

a) Desrespeitem a legislação brasileira em geral e as leis de direito autoral e 

propriedade intelectual;  
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b) Tenham sido produzidos para cometer fraude ou estimular a prática de condutas 

ilícitas ou contrárias à moral;  

c) Violem direitos de terceiros, incluindo sem se limitar a direitos autorais e direitos 

de personalidade.  

5.7 É vedada a substituição e/ou complementação das ilustrações e dos textos entregues após 

o ato da inscrição.  

5.8 A participação nesta convocatória é gratuita.  

 

 

6 DO CRONOGRAMA   

 

ETAPAS DATA 

Publicação da Chamada Pública 04 de março de 2022 

Inscrições 05 a 27 de março de 2022 

Julgamento e seleção das propostas enviadas 28 de março a 04 de abril de 2022 

Divulgação dos trabalhos selecionados  05 de abril de 2022 

Prazo para interposição de recursos 06 a 07 de abril de 2022 

Resultado final  08 de abril de 2022 

Produção e impressão da exposição 11 a 18 de abril de 2022 

Exposição realizada na UnB. 27 e 28 de abril de 2022 

 

 

7 DA SELEÇÃO E JULGAMENTO  

 

7.1 Serão selecionados para a exposição os trabalhos segundo critérios de criatividade, 

originalidade, pertinência ao tema e impacto visual em avaliação que caberá à Comissão 

Julgadora, sem possibilidades de impugnação.  

7.2 A comissão julgadora será formada por seis (6) integrantes, sendo três (3) da UnB e três 

(3) da Fiocruz, que selecionarão, entre os trabalhos recebidos, as obras para exposição.  

7.3 A Comissão Julgadora atribuirá a cada ilustração/texto uma pontuação na escala de 01 a 

03, sendo a nota mínima 01, atribuída ao critério que menos se adequar aos objetivos desta 

chamada e a nota máxima 03, àquele que melhor se adequar ao mesmo. Os selecionados 

serão aqueles que atingirem os maiores valores no somatório dos pontos.  

7.4 A relação dos selecionados estará disponível no site do Decanato de Pesquisa e Inovação 

da UnB a partir do dia 05 de abril de 2022. A Comissão Organizadora manterá contato 

com todos os classificados por e-mail. A divulgação da ilustração e do texto vencedor será 

divulgada no dia 27 de abril de 2022, durante a realização de uma roda de conversa com 

uma pesquisadora da Fiocruz e uma pesquisadora da UnB, sendo este evento parte do 

projeto “Mulheres na Ciência - UnB”.  

7.5 Compete a todas as candidatas acompanharem o resultado e as informações da Chamada 

Pública disponibilizados no site do Decanato de Pesquisa e Inovação da UnB, sendo que 

eventual contato da comissão organizadora não exime o candidato de tal obrigação para 
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fins de que possa exercer todos os seus direitos e obrigações dentro dos prazos previstos 

na Chamada Pública.  

 

 

8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS  

 

8.1 Os critérios de avaliação que serão apreciados pela Comissão Julgadora são: 

a) interação entre ilustração e texto; 

b) originalidade; 

c) criatividade; 

d) pertinência com relação ao tema. 

 

9 DA CESSÃO DE DIREITOS DE IMAGEM, VOZ E NOME NÃO ONEROSA  

 

9.1  Todas as participantes autorizam às instituições organizadoras,  independentemente de 

qualquer remuneração: 

a) Divulgarem seus nomes e os títulos dos projetos, além do escopo, conteúdo e 

funcionalidades do trabalho vencedor, para fins de transparência a respeito dos 

resultados dessa Chamada Pública. 

b) Utilizarem nome, imagem, vídeo e voz eventualmente gravados durante o 

período de participação no evento, para elaboração de materiais de divulgação 

e elaboração de vídeos institucionais, desde que específica e destacadamente 

consentido, nos termos do art. 11, I da Lei Geral de Proteção de Dados. 

c) Autoriza a utilização, publicação e uso do texto e da imagem encaminhados 

dentro do objeto da presente Chamada Pública, sem qualquer ônus para as 

instituições e sem a necessidade de uma autorização específica para tanto. 

 

 

10 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL, USO DE IMAGEM, DESTINAÇÃO E 

UTILIZAÇÃO DOS TRABALHOS 

 

10.1 Os selecionados pela Comissão Julgadora autorizam, automaticamente, a UnB e a 

Fiocruz Brasília a utilizarem (em quaisquer meios) as imagens dos trabalhos em exposição 

na Mostra de Ilustrações com o tema “#Eu no futuro como cientista e a UnB”, cedendo os 

direitos autorais sobre as ilustrações e os textos inscritos por tempo indeterminado.  

10.2 A UnB e a Fiocruz Brasília serão responsáveis pela impressão das telas (ilustrações) e 

dos textos, que serão expostos nas suas dependências com o título “Mulheres na Ciência - 

UnB”, dando os créditos às respectivas autoras.  

10.3 Após o encerramento da exposição, as obras permanecerão em posse da UnB, que 

exercerá o direito de propriedade para uso conforme seu interesse, sem indenização de 

qualquer natureza às autoras.  

10.4 Ao participarem desta seleção, as inscritas concordam com os termos deste 

regulamento. A inscrição importa, para todos os efeitos, em termos de autorização na 

gravação, publicação, execução da obra, bem como repassa, automaticamente, todos os 
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direitos de uso de imagem da ilustração e texto inscritos à UnB e à Fiocruz Brasília, por 

período indeterminado.  

10.5 Todos os casos não previstos neste regulamento serão resolvidos diretamente pela 

Comissão Organizadora.  

10.6 A participante declara ser esta a expressão de sua vontade, autorizando o uso da 

ilustração enviada sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à sua 

imagem, presentes ou futuros, ou a qualquer outro.  

 

 

11 DA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS SELECIONADOS 

 

11.1 Os trabalhos selecionados serão divulgados na Mostra de Ilustrações com o tema “#Eu 

no futuro como cientista e a UnB” a ser realizada 20 a 22 de abril no prédio da Reitoria 

da UnB.  

11.2 A autora do trabalho vencedor participará de um vídeo produzido pela UnBTV e de uma 

reportagem a ser realizada pela Secretaria de Comunicação da UnB. 

 

12 DOS RECURSOS 

 

12.1 Os recursos referentes aos resultados das etapas do processo de seleção somente serão 

conhecidos e analisados, se interpostos junto a UnB no prazo previsto no Quadro do 

Cronograma do item 6, e obrigatoriamente, serem formalizados com a devida 

motivação, cabendo à candidata indicar de forma objetiva o tópico a ser impugnado, 

bem como apresentar suas razões. 

 

12.2 Dentro do período de interposição de recursos a candidata deverá enviar para o e-mail 

dpi@unb.br a solicitação do recurso, que será analisado pela Banca Avaliadora. Serão 

avaliados apenas os arquivos de recurso enviados dentro prazo estabelecido no 

Cronograma do item 6. 
 

 

13 RESULTADO FINAL  

 

13. 1 O resultado final será disponibilizado no site www.dpi.unb.br. 

 

 

14  DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

14.1 A Candidata é responsável pela atualização de suas informações pessoais e e-mail 

durante todo o processo. Caso ocorram mudanças, estas deverão ser prontamente 

comunicadas à Comissão Organizadora por meio do endereço eletrônico dpi@unb.br.  

14.2 A não atualização das informações poderá gerar prejuízos a candidata, sem nenhuma 

responsabilidade para a Comissão Organizadora ou UnB ou Fiocruz. 

http://www.dpi.unb.br/
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14.3 A Comissão Organizadora se reserva ao direito de promover as correções que se fizerem 

necessárias, em qualquer fase do Processo Seletivo em razão de atos ou fatos não 

previstos, mediante publicação respectiva.  

14.4 Todos os casos não previstos neste regulamento serão resolvidos diretamente pela 

Comissão Organizadora. 
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Anexo I - Formulário de inscrição para a Chamada Pública 01 da Mostra de 

Ilustrações e Textos do Concurso “#Eu no futuro como cientista e a UnB”. 

 

 

 

Nome:  

 

Nome da Escola:  

 

Idade:  

 

Cidade:  

 

Estado:  

 

País:  

 

E-mail:  

 

Nome da ilustração:  

 

 

 

 

Declaro, para os fins devidos, que li e concordo com os termos do regulamento, entendo a 

extensão de minhas responsabilidades e obrigações ali descritas e por mim assumidas neste 

ato de complemento de inscrição por meio do envio deste termo assinado.  

 

 

 

______________________________________________________________  

Assinatura da autora da ilustração e texto inscrito  

 

 

 

______________________________________________________________  

Nome e assinatura do(a) responsável legal 


